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MONIQUOE E. S'.'FI¡A‹UZ.INO.SERVIÇOS DE COBRANÇA E 3 P' (Í) 
Ê ,(3

° 
°. . ' ~. _ . :_ÇN¿›;¡:¿1°_1'9.6Q9.-646/0001-07 gl”-É '- 

¿`O¢¿ä 

,_ _ 
NIREn° 35810117770 ¿~ó¿¬ 

.* 'š '5 '5 -E ;"; H 21119 
71°? ea 

1 - Monique Elleil.SiLva Flauz|¡qo,__8¿rasileira:, natural de Varginha/MG, nascida em 02/ 12/ 19,911 6? Í 

solteira, empresária, portadora da cédula de idênüiiade RG n° 49.220.775-6 SSP/SP e inscritainš" V/ 
CPF/MF sob n° 346.869.498-90, residente e domiciliada nesta Capital do Estado de São'}@1@L

E 

Antonia Boschetti, 69 - Frente, bairro Vila Medeiros, CEP 02.205-020, Empresária, com .

' 

Antonia Boschetti, 69 - Frente, bairro Vila Medeiros, CEP 02.205-020, inscrita na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob NIRE 35810117770 e no CNPJ sob n° 19.609.646/0001-07, fazendo uso do 
que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei _šÍE3“'“*`“““`" 

Complementar n° '128/08, ora transforma seu registro de EMPRESARIA em SOCIEDADE ëfç EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio Diego Allan Miepez de Sousa, brasileiro, ;› im 
natural de São Bernardo do Campo/SP, nascido em 19/07/1988, solteiro, empresário, portador da` 
cédula de identidade RG n° 44.971.708-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 359.573.698-29,V 2019 

\ residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo à Rua Vieira de Melo, 941 - Jardim *ti-¡ 

Virginia Bianca, CEP 02.356-000, passando a constituir 0 tipo jurídico SOCIEDADE EIVIPRESARIA
Â 

LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam” - 

- mutuamente todos os sócios. ›*°~5@Ê=@ 
' 

ii 

2 - Endereço da sede passa a ser na Rua Vieira de Melo, 941 - Jardim Virginia Bianca, CEP 02.356- '
` 

000, São Paulo/SP. ._¡:_._¬ 
3 - Em virtude das deliberações acima, a pessoa juridica passara' a ser regida pelo seguinte Contšaib à Social: É 

-. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO mig fi' š " EMPRESARIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA _¬=_=é 

Ç CLÁUSULA I - Da denominação Social, Sede e Filiais 
Ç 

ZOLO É, 

A sociedade tem a denominação social de TERCOB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. u

š 
A sociedade terá sede e domicilio à Rua Vieira de Melo, 941 - Jardim Virginia Bianca, CEP 02.356- Z 
000, São Paulo/SP, podendo, mediante deliberação dos sócios manter e encerrar filiais em qualquer 
localidade do país. 

‹S 

CLÁUSULA 11-D0 objeto social
Ê A sociedade tem por objeto as atividades de cobranças extrajudiciais e informações cadastrais e - 

serviços combinados de escritório e' apoio administrativo. Ê 
, 

' 4 Ã Parágrafo Unico: Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica empresarial 
organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo ä único e artigo 982 do código civil. 

CLÁUSULA III - Do prazo de duração da sociedade 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. ` 

CLÁUSULA Iv _ Do Capital 'social 

O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda 
corrente nacional, é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), dividido em 65.000,00 (sessenta e 
cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios 
quotistas: 

` 

a) Monique Ellen Silva Flauzino é possuidora de 31.850 (trinta e uma mil, oitocentas .e c' quenta) 
quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 31.850,00 (trinta e um 1fiíil'§@` ce (is e 
cinquenta reais); CW fi ° 

' 

4 R , 594.134



7 É 

b) Diego Allan Miepéi df: §ou$a.é'pos§uidor'de 33.150' (trinta e três mil, cento e cinquenta) q\a¿o{@,;_ o 
valor unitário de R$ 1',Q0~(1rrr1_rêal),_tçtáll2ando'l$$ 533.150,00 (trinta e três mil, cento e cinqu_ëÍl¿a°‹p§a§š). ele non . ~\\.'. QO. 
Parágrafo Primeirõf Cšrda quqtga é_ ;indivisível e,confere a seu titular o direito a um votëoool 
deliberações sociais.' 3 3 2 'f :ni `~ 

6;; 0000 Dol 0:1 5:0 'S' '.: KQ) W.: 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todošgv/ 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 da Lei\ ' 

10.406/02. 

š CLÁUSULA V - Da cessão e transferência das quotas L 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
ao sócio que queira adquiri-las. 

O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, ao outro sócio ou aterceiros, 
deverá notificar, por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o outro sócio, o qual 
terá direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições, devendo o sócio alienante informar 
o nome do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que 0 direito de preferência 
deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA V -Da administração e do Pró-labore 
À) 

A administração da sociedade incumbe ao sócio Diego Allan Miepez de Sousa, a qual receberá a 
denominação de administrador, cabendo a ele, a fixação do valor da retirada mensal, assim como, a 

` forma de distribuição dos resultados. É 
Ê 

i Parágrafo Primeiro: Caberá ao administrador a prática dos atos necessários ou convenientes à 'TV 
administração desta, dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para: 

3' í 

a) representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer _ 

repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades É de economia mista e entidades paraestatais; 2 
b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, 
inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e outros. 

Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo
É administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção . 

daquelas para fins judiciais, conter um período de vaüdade limitado. 

Parágrafo Terceiro: A alienação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se mediante 
2 aprovação dos sócios, representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo _nulos e inoperantes com relação à sociedade, 
os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou fimcionários que a envolvam em obrigações

_ 

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, ta* oofflo, fifa” 1:2”. °":'*f O 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado 
pelos sócios, representando a totalidade do capital social. 

` CLÁUSULA V1 - Das deliberações eeeieis 
As modificações do contrato social, mediante deliberações dos sócios, deverão observar as disposições 
contidas nos artigos 1.071 até o 1.080 do Código Civil. .

~ 

Visto 
Confe z *o 
RG.:_ê
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O sócio administrador declará, sob áš pi=:i1'a's da léi, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por le'i't=¡sp¡ã:ial, ou gn virtude de gonçlçnação criminal ou por se encontrar sobøäefeitos 
dela, a pena que vede, ainda que te§nporariamer°1§e,3q açesso a cargos públicos; ou por crimçx fãirrigntar, 
de prevaricação, perta oü 'si1bomd,'correussão, pãculatb, ou contra a economia popular, contí§_à_ o@_ste a » 

' fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de cogiñš, fe 
pública ou a propriedade. .'óà¬9 

. , \=,`Q CLAUSULA V11 - Exercício social \ -33 
. \ V

\ O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada/ 
exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, 
preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços 
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. -

_ 

Parágrafo Único: Os lucros líquidos ou prejuízos apurados serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

CLÁUSULA - Do falecimento ou incapacidade superveniente - 

Ê) 
No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será realizado em 30 
(trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Corivindo aos sócios remanescentes e concordando á 
os herdeiros, será lavrado termo de alteração contratual com a inclusão destes. 7:37 

Caso não venham os herdeiros integrar a sociedade, estes receberão seus haveres em moeda corrente, á ` apurados até a data do impedimento ou falecimento, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, 
corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a . 

: 
- primeira parcela após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. 

Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a '_ 
i 

pluralidade social, com o que, não recomposta, continuará com todo o ativo e passivo na forma de 
firma individual ou extinta.

š 

. cLÁUsULA1v-no Foro Á 
Todo e qualquer litígio orirmdo deste contrato, seja entre os sócios, seja entre o sócio e a sociedade, 
mesmo durante a fase de liquidação, poderá ser submetido ao Juízo Arbitral, conforme os dispositivos 
da Lei 9.307/96, vedado o recurso à equidade. «š 

Parágrafo único ¬ Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo Ê 
procedimento arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o foro do % Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. O foro ora eleito também será competente para 0 processamento e a execução C2 
da sentença arbitral. › 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 
forrna e teor, devendo a primeira delas ser arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
ficando as demais vias na sede da sociedade. 

São Paulo, 19 de agosto de 2.019 

W530 
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Monique Ellen Silva Flauzino Diego Allan Miepez de Sousa
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. 
' DE AUTFQNTICIDADE ' 

Eu, Diego Wiliam Kerches Alcantara, com inscrição ativa no CRC/SP sob o n° 325509/O- ' 

5, expedida eml4/08/2017, inscrito no CPF n° 393.539.888-37, DECLARO, sob as penas 
da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

1. Carteira de Identidade RG n° 49.220.775-6 SSP/SP expedida em 26/04/2019 de 
Monique Ellen Silva Flauzino f 1 página; 

2. Carteira de Identidade RG n° 44.971.708-2 SSP/SP expedida em 28/06/2013 de 
Diego Allan Miepez de Sousa - 1 página. * 

_ 

São Paulo, 09 de setembro de 2.019 
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` al cow/×À0f\<'~ - 

Diego iliam Kerches Alcantara 
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¡% JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
¡§ 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
QH Departamento de Re'g1st¡o£mpresara'aLeJUtegr¡«1çã9_-¡ DREI 
Ç Secretaria de Desenvolxørrgentg Econômico ", ,; - 

›`=z.l, .='1 cú oi .one :... .¡.n 0.' 

DEcLARAçAo DE DEs|mnED1MENIQ5. E A Junta Comercial do Estado de São Paulo " 

Nome NAc|oNAL|DADE 

con ou RAÇA EsTADo c|v||_ cP|= RGIRNE D|en'o DATA DE ExPED|çÃo oReÃo ExPED|DoR u|= 
szzmz sziteizqa) 359.513.698-za 44:-mvos 2 za:os1zo1a ssv sp 
DoM|cuADo(A› U NUMERD 

coMP|_EMEN¬ro D|s1'R|To1sA|RRo cep_ 
MUNICIPIO UF 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato- Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Vemão VRE_R9p0¡-gs; 1_0_¡)_Q 1311112019 1241335-Página 1 de 2



l 
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

gq Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
W E L _ 

i, Departamento de Regis§ro¡En':pr_esa¡ia1 e,Ipteg§ação_ : DREI 
›,i - Secretana de Desenvolgingenty Economico ~ 

O ¡ :_ O . 
na ou oco tone eg.. : 

. 
. . . . 

E-sudo z .mo amo 

NoME -, ; . ._ NAcioNALii:›Ai;iE 
Monique Ellen Silva Flauzino ° ' ° ° ' ' ' 0 : o ø : . ' .: Brasileira 
coR ou RAÇA EsTAno civiL ci›i= Re/RNE Diciro oATA DE Exi=EDiçÃo oReÃo Exi=Enii:oR ui= 
Bram suiieimia) s4s.aõs.4ss-ao 49220115 s za/ozuznis ssv se 
DoiviiciLAno(A) NuMERo 

coivii=LEiviENTo DisTRiTo/BAiRRo cEi> 
Jardim Virginia Bianca 02356-000 

iviuN|cii=io uF 
são Paura si› 

' 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NoiinE E AssiNATuRA no Eivii=REsARioisociosioiREroREsiAi;iuiiNisTRAnoREs` ou REPRESENTANTE LEGAL 

4 . A 
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lâãä JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
ãz 

"_ 
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' Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Sen/iços 
(gi 

Departamento de Registrç Empresarial ealntegração - DREI 
.z. Secretaria de Desenvoši/i§‹1erzto;Econçm¿co. 

°° lí .ooo :col ooo. : }:::›IatÍc›‹'r1ç.'r1;aIrín 

Estado 1125.30 Paz.-z'z> 

.z:I E Ds°'af@Çfi¢ 

Eu, Diego Allan Miepez de Sousa, portador da Cédula de Identidade n° 449717082, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 359.573.698-29, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
TERCOB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado 
no(a) Rua Vieira de Melo, 941,, Jardim Virginia Bianca, SP, São Paulo, CEP 02356-000, para exercer suas 
atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no 
local indido, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art: 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certiflcado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

›. Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certiflcado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 449717082 
_ TERCOB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
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N° coNTRoLE NA iNTERNET NoME EMi=REsARiAi_ ~ 

ozsazir/51-a TERcoia sERviços ADiiniNisTRA¬rivos LTDA 
Noii/iE Do iNTEcRANTE iDENTii=icAçÃo 
Diogo Arion iiiiiopu do sousa 359.513.698-29 
cNi=.i RciRNE Disrro DATA DE Exi=EDiÇÃo oRoÃo EMissoR ui= NAcioNALiDADE 
som c.N.r›.i. 4491110:; 2 zaiosizoia ssi› sv azzsiioifo 
coR ou RAÇA 

LOGRADOURO (rua, av, etc) NÚMERO 
Rua Vieira de Melo 941 
coMi=i_EMENTo DAiRRo/DisTRiTo cEi= 

Jardim Virginia Bianca › 02356-000 
iviuNiciPio ui= i=Ais 
sào Pzuio - si› aizsii 

Tipo DE oi=ERAçÃo Tipo DE iNTEsRAN115 uso DA i=iRMA 
Admissão Pessoa Fisica Sim - isoladamente 
PARTicii=AçÃo 
Ponioipzçâo no copiei; Rs s:‹i.1so,oo -TRiNTA E TREs Nu., cENTo E ciNouENTA REAis 

cAReos 
Sócio (entrada) lnicio do Mandato: 20/08/2019 Temiino do Mandato:

' 

REPREsENTADos 
* NENHUM ~ 

DADos coivii=›i_EiviENTAREs 
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Noiizie Do iNTeeRANTe iDeNTii=icAçÃo 
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Bianca 

LoeRADouRo (nza, av, am) NúivieRo 
Rua Vieira de Melo 941 
coivipi_eivieNTo iaAiRRo/DisTRrro cep 

.ianiiin virginia iaianaa ozass-ooo 
iviuNicipio ue pAis 
São Paulo SP Brasil 

Tipo De opeRAçÃo Tipo De iNTesRANTe uso DA i=iRiviA 
Admissão Pessoa Fisica Não 
pARTicipAçÃo 
panizipaçâa na capiiaiz Rs :›.i.sso,oo - TRiNTA e uivi iiiiiL, orroceNTos e ciNoueNTA ReAis “ 
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A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte Órgão: 
- Junta Comercial do Estado de São Paulo » 

PRoTocoLo REDESIM SN287209 
01. IDENTIFICAÇÃO 
NDME EMPESARIAI. (firmeoo denominação) N° DE |NscrÇAo No cNPJ 
TERCOB SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 19.609.646/0001-07

_ 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO ^ 

REu\ÇÃo Dos EvENTos souo|TADos 1 DATA Do EvENTo 

225 Alteracao da natureza juridica . é” 
~ 220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) Q . 

221 Alteracao do titulo do estabelecimento (nome de fantasia) I 8 232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade Q§ 247 Alteracao de capital social ä 202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ 
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio ä 

._ 222 Alteracao do Porte da Empresa 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

~. Número oe conrrolez sPsa4os5aa - 1eeo9a4ôooo1oT 

,., 03. IDNTFICAÇÃO DO REPRSENTANT DA PESSOA JURÍDICA
_ 

NoME CPF 
DIEGO ALLAN MIEPEZ DE SOUSA 359.573.698-29 

_ (K- AU \O § P 31/1o/2o19 

04. CDIGO DE COTOLE DO CERTIFICDO DIGITAL
A 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 28.481.011/0001-50 
Aprovaopel instrução Notre n1.s3, de T e deembro d 2018

' 

lmprimir
¿ 

vzsào 
CQ 'erld 
Rzfáx 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaluridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 31/10/2019 `
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CAPA DO REQUERIMENTO 
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ATO 

9 Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA; ..,..¬ .. 

Ê Nome EMPRESARIAL PoRTE
Ê g TERCOB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 
É S35 

1-: LOGRADOURO ` NÚMERO COMPLEMENTO CEP 
a É B Rua Vieira de Melo 941 02356-000 

Ê MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL 
U São Paulo SP (11)55871107 atendimento@equivalencia.com§Qr I I N 
É NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ - SEDE 
O - 3 19.609.646/0001-07 Zz 

33 IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ. OC. 
.. -- ,ga 

'G NOME: Diego Al Miepez de Sousa (Sócio) DARE: R$ 145,91 1 / 
i i' RV? 

I-` 

ft ASSINATURA: , I I 'M '\A __ - ,_ DATA: 19/08/2019 DARF: R$ ,O0 
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. QPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
lê CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE4 Q _. 

_.I_-..-...1.z..z .- . _:r›¬: 
ff-in 

_ 3 Jtlttaezsàr-3 
Í 

- 

_ _ _ 

3 E sâeâ I _ 
JUG se 5 

=ê- I 
W 

I 

E EXIF- ^ 

Lu ll I NOV 2019 1 

E 
' 

-. qr. -_|05NO/g0¡'9 
D 

I _
f Q i *Leticíà No E É*A'=“ ~ “Per ' ' ` 

5 Paemí:If;›â.o I §°°“°§í*_.Í*°~}§f 
¶§›__ Af5;,zpÊi§Í.__ 

É ANEX S. __ ExcLusivo sE'roR DE ANALISE
_ 

CI 

É ( ) DBE 
` 

( ) Documentos Pessoais 
uz ( ) Procuração`§\ ( ) Laudo de Avaliação 
É ( )Alvará Judicial ( ) Jornal 

Ê ( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo IJustificação 
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão _4 E ( ) Outros 

Lu 
U!O 
Ê oBsERvAçoEszÉ 
i- 
Lu E , . 

O ._ 

=‹t .z 
thO I- 2 _ 

LuE D . 

8 ~

' 

Q . 

\/9550 VRE_Rep°¡|s; 1_0_0_0 

v 

01/11/2019 11:18:55- Página 1 de 6



× 

¬ .t _ ...,,,,._..,,......z.__.....-__.-sz...-z.¬-,.¬,z-.-z.., 
'_?f_=vF;':~‹‹:ia de Guarda e Distribuição; t 

' 
,_ 

¡( ) verfficaç:'zc CNAE Comércio de Combustíveis Ê 

J
, 

ši ) Verificação de Ficha Cadastral
Ê

I 

.( 1 Verificação de Apontamento na Ficha Cadastral \, 

Ê! )MEi sem Cadastro 
gi )MEl com Cadastro 
Íklíealizar Pesquisa de Nome Empresarial 
f'¡¡( )\ñde Protocolo

'

e Y // gí



/ti JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo _ 

¡ r I 'I 

" 
Jr _ 

Ministério da indústria, Comércio Exterior e Serviços 
§) Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 

fu V; 1) Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

coNTRoLE |NTERNEr 
026762737-8 

FORMULARIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo opresente formulário de A aPreSefl1=§ã° d° nmfiesso. 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do 
Decreto 1800/96). 

E DetaIhesIFundamentação ! 
Apresentação de documentos 

' 
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titularlsócioladministrador/diretor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Policia Federal -art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17. 

_2 Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 
, especifica no ato. Art. 32, ll, "b' do Decreto 1.800/96 e LC 123/06. i 

Comprovar representação do sócio de pessoa juridi, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório. Art. 45, do Código 
Civil clc art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da INIDREI n° 38/2017. 

Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança - Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n° 
38/2017. E Juntar compmvante da mudança do nome de titularlsócio/administrador. ArL 16 do CC * 

' _ 
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei, facultada a indicação no ato da data, do nome e da página dos jomais onde foram 
publicadas as convocações - Art. 1.152 do Código Civil. 
Anexar prova da existência legal da pessoa juridica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 

7 sócia/titular, ambos devidamente Iegalizados (na lingua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 
em cartório - art.129, 6° Lei 6.015/73). ArL 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609I43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 
que residam no país no Mercosul 

Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3° da Lei 11.638 de 2007. H As foinas nâo assinadas devem ser nrizrioadas peios signaiarios -Art 4° da iN/DRE| n° 40/2011. - 

10 Em casos de Constituição Normal/Constituição por Transformação, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n° da OAB, se não 
enquadrada como ME/EPP - §2°, do art. 1°, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) 
Faita assinatura do titular/sóoio/administrador - iN/DREI n° aa/2017 i 
Assinar a oapa do cadastro vRE (art 1.151 do cc e art 40 do oeoreio iaoo/ss) - ' E Reoonhaeer firma do titrriar/sóeio/administrador/procurador (artigo 1.153 do código civii e iN oREi n° aa). 2 
Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer finna da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular. _ 
Falta assinatura do cõnjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxória). Art. 220 e 1.647 do CC. _ 
identificar os signatários. Art 1.153, do código civii, Anexos, da IN/DREI n° as/2017. 2 

Integrantes (sócio/titular) 
O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este 

17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, Vll e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.6, alinea "B" 
e obsenração 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea 'B' e observação 1). 

O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devendo seus 
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1.634, Vll e 1.690 do CC, lN DREI n.° 38/2017, Anexo ll, 

versâo vRE.Raportsz 1_o_o.u 01/11:21:19 11z1s.s5 - Pagina s do s
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O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo Il, item 1.2.6, alínea "B" e 
observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea 'b' e observação 1. 

2° O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n° 38, Anexo 
ll, Item 1.2.6, alínea “d') 

O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI n° 38, Anexo II, Item 1.2.6, alínea "c"). _ 
22 Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas: nome completo, o n" do RG e o órgão expedidor), se optar por indicá-las no 

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 do Dec. 1800/96). E O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no pais. (IN DREI n°38, Anexo I, Item 1.3.3) _ 
Administração ` 

24 Pessoa juridica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.8; Anexo V, 
item 1.2.12.3. 

Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item 1.1 e 3.1 _ E corrigir o valor rio capital sooial, o valor aaa ootae ou a sua oietritiuiçâo - item 1.2.10 e as. da IN/cREl n° aa/2017 _ 
Declarar ou eorrigir a Forma e/ou o Prazo de integralização ao capital- item 1.2.10 e ae. da IN/DREI n° as/2017 I 

' O capital social da EIRELI deve ser de no minimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC) _ 
Civil. 
O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do Códigol 
O pital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos temlos da legislação específica. Art. 13 da Lei 7.102/83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigilância e transporte de valores, Art. 4°B da Lei 6.019/74, com redação dada pela 

o eapital eooial da filial deverà ser inferior ao da matriz. Ane×o lll, da IN/DREI n° as/2017, item 5.1.7. _ E lnoiear a forma, o morro e o prazo de integralização do capital eooial. Art 997, lll e lv ele 1.004 ao cc. _ E É vedado o fracionamentode cotas. Art. 1.056 do CC. _ 
f Corrigir o ato 

Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade -item 1.2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017. 

Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados - art. 34, I, da Lei 8934/94. _ E Esclarecer se a cessãoltransferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) - Item 3.2.6.1 da INIDREI n° 38/2017. _ 
9.2.4. 
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item- 
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica ~ Art. 3°, §4° e incisos da Lei Complementar 
123/2006. E inserir elâuenla de reativação - ari. eo, § 4° da Lei 3.934/94 K 
Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valor atribuído. Art. 1.055, §1° CC; IN DREI 38/2017; Enunciados Jucesp n° 14 e 14.1. 

O Instnrmento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI n° 38/2017. _ 
A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ. _ 

43 Qualificação de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto - Art. 53 
Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. 

44 Cõnjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade 
entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo Il, Item 1.2.7) E Depende de outro Processo (especificar) _ 
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Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegivel, ou fora de ordem sequencial ou incompletas. Especificar. 
(Arts. 35 e 57 do Dec. 1.800/1996. 

Ato sujeito à aprovação prévia - lN/DREl 14/2013. Z u Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos - ltem 1 .1 ~ IN/DREI 38/2017; Art. 37, lV, Lei 8.934/94 2 É Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal). _ 2 E Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral. _ E Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso Ill do Dec. 58.879/13. _ 
Microempreendedor Individual - MEI E Comprovar baixa do SlMEl - Art. 4° Lei Complementar 123/2006 _ 

Apresentar documentação necessaria para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor individual - CCMEI; cadesp (se a 
atividade exigir); comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia 
do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ. 

'- Nome Empresarial E Eno na composição do nome Empresarial (espeoifioar)-Art 1.153 do código civil e Ari. 5° lN/DREl 15 2 
= colidênoia de nome empresarial (IN DREl n. 15, an. 6° e Deorelo n. 1300196, art 62, §2°) _ 2 E Excluir a expressão 'ME' ou “EPP” após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016. _ 

; Objeto Social 
Descrever o Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa -Art. 53, Ill, 'b', Decreto 1.800/96. _ E Atividade indioada não é empresária oonfomie legislação vigente. -Art 966 e 982, código civil. _ 
Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Coffito 
n° 37/1984). 

Procuração E Anexar Procuração (com fimia reconhecida) em processo apartado ou em anexo -Art. 653, Código Civil. _ m A procuração deve conter poderes especificos para o ato - Art. 653 e 654 do Código Civil. _ 
62 Apresentar procuração lavrada por Instnlmento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI n° 38, Anexo ll, 

Item 1.2.16.1) 

Sóciaflitular Pessoa Juridica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Fisica residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa 
residente no Brasil com poderes especificos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos. (Art. 129, 6° da Lei 6.015/73, Art. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC, Art. 6° da lN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp). 

Cadastro VRE . u Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados - ArL 44 Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017. _ E Código do evento incorreto no cadastro VRE _ 
Viabilidade E Jomar viabilidade e/ou Lioenoiamenlo - irem 1._1 - lN/DREl as/2017. _ 

corrigir viabiiidade ou juntar viabilidade valida - llem 1.1 - lN/l:›REl aa/2017 (ou Lioenoiamenio) A- 
DBEI Protocolo de Tranmissâo RFB I a Apresentar o Doodmenlo Bâsioo de Entrada (DBE) E O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE. 

O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado. 
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O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento. _ 
O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento. K 
Para os eventos de alteração do CNPJ - o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador. _ 

74 0 nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituiçãolinscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato 
apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos). 

75 O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite-se a adição de designação e abreviações, 
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome). 
A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado. I 
O capital infonnado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador. _ 
A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado. _ 
O DBE não está firmado por pessoa fisica responsável perante a RFB. _ E O quadro de sócíosltitular disposto no instrumento diverge do DBE _ 

3 O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado. , _ 
Dec. 1.800/96) 
O nome dos sóciosltitular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 doI 

' E A pânieipeçâe ‹ie(e) sóeie(s› ne eepiiei âeeiai infemieúe ne ineimmeme diverge de eepiiai de(â) âóei‹›(â) infemiezie no DBE. _ 
Reiteração E Reiteração das exigências anteriores _ 

Outras Exigências/ Descrever 
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CAPA DO REQUERIMENTO 

DADOS CADASTRAIS 
.I 

A'ro 1 

Ú Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA; ,_.~.‹__ 

Ê! Nome EMPRESARIAL PORTE ;` 
Í' 

ã TERCOB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 
I _, 

\-_; LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
í É Rua Vieira de Melo 941 02356-000
¿ 

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL 
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I FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS ' 

Cumprir a(s) exigência(s) seIecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente fonnulário de A flpfeseflü-1950 60 Processo. «- 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do 
Decreto 1800/96). 

,e .. _ 
- 1, ê ¿, 

r 
L. , 

. _* 
_ 

, . 1; ,_'§, 11:_ , .Í Ç E lu íf¿,§ 
" EÊ 

- 
: ê .. 
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' 

1 
Juntar ,Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titularlsócioladministradorldiretorlprocurador; se estrangeiro, apresentar Registro A 
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Policia Federal- art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17. 

_ 2 Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 
z específica no ato. Art. 32, II, 

'b" do Decreto 1.800/96 e LC 123/06. 
Comprovar representação do sócio de pessoa jurídica, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório. Art. 45, do Código 

'_ 

Civil clc art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da INIDREI n" 38/2017. 
` me att E Juntar Alvará Judicial ou Fonnal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança - Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n° I mm 38/2017. ' 

-.e- *W u Juntar comprovante da mudança do nome de titularlsócio/administrador. Art. 16 do CC _ 45 
Juntar os avisos de convocação nos temios do contrato ou da lei, facultada a indicação no ato da data, do nome e da página dos jomais onde foram 
publicadas as convocações -Art. 1.152 do Código Civil. 

Anexar prova da existência legal da pessoa juridica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 
7 sócialtitular, ambos devidamente legalizados (na lingua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 

em cartório - art.129, 6° Lei 6.015/73). Art. 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609/43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 
que residam no pais no Mercosul 

Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresalsociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3° da Lei 11.638 de 2007. E As fornos nâo assinados devem ser nmriosoas psros signatários -An. 4° os IN/DREI n° 40/2017. I 
Em casos de Constituição NormalIConstituição por Transfonnação, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n° da OAB, se não 
enquadrada como ME/EPP - §2“. do art. 1°, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) 
Falta assinatura de titularlsócioladministrador - INIDREI n° 38/2017 _ 
Assinar a capa ao cadastro VRE (art. 1.151 oo cc s art. 40 oo Deorsio 1auo/96) _ 
Reconhecer firma do titularlsócio/administradorlprocurador (artigo 1.153 do Código Civil e IN DREI n° 38). _ 
Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular. _ 
Falta assinatura docônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outorga uxória). Art. 220 e 1.647 do CC. _ u raoniifioar os signsiârios. Art 1.153, oo código civir, Ansxos, da IN/DREI n° aa/2017. _

` 

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este 
17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.6, alínea "B" 

e observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alínea "B" e observação 1). 
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devendo seus 
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n." 38/2017, Anexo ll, 

'

i 
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19 O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.6, alinea "B" e 
observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alínea "b" e observação 1. 

O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n" 38, Anexo 
ll, Item 1.2.6, alínea "d") 

O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seu_s assistentes (IN DREI n° 38, Anexo ll, Item 1.2.6, alínea "c'). _ 
22 Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas: nome completo, o n° do RG e o órgão expedidor), se optar por indicá-las no 

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 doDec. 1800/96). 

0 empresario individual e e titular da Eireii púrierâe ter apenas uma úniea inscrição no pais. (IN DREI n°3s, Ane×e i, riem 1.3.3) _ 
item 1.2.12.3. 
Pessoa juridica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.8; Anexo V,I E Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo - INIDREI n° 38/2017, Anexo Ill, item 1.1 e 3.1 _ 

i -1 , 

Y
z 

corrigir 0 valer do capital sesiai, e valer das setas eu a sua riisinbuiçâe - nem 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° aa/2017 I 
Declarar ou corrigira Fomia elou o Prazo de integralização do Capital - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017 _ 

' O capital social da EIRELI deve ser de no minimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC) _ 
Civil. a O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do CódigoI 
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especíti. Art. 13 da Lei 7.10?J83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigilância e transporte de valores, Art. 4"B da Lei 6.019/74, com redação dada pela 

o capital seeiai da fiiiai deverà ser inferior ae da matriz. Anexo iii, da IN/DREI n" aa/2017, irem 5.1.1. _ 
Indicar a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social. Art. 997, Ill e IV clc 1.004 do CC. _ E E vedado o fracionamento de cotas. Art. 1.056 do CC. I 

Í . . 
Cèífišií°*äí°f 1 

' 

z 
'- 

, Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade -item 1.2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017. E lnfomiações do lnstnrmento não conferem com atos anteriomente arquivados -art. 34, I, da Lei 8934/94. _ E Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) - Item 3.2.6.1 da INIDREI n° 38/2017. _ 

' Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supen/enientes e pelos livros contábeis obrigatórios - INIDREI n° 38/2017, Anexo Ill, item- 9.2.4. 

A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa juridica - Art. 3°, §4° e incisos da Lei Complementar 
123/2006. E inserir eiâusuia de reativação - art so, § 4° da Lei 3.934/94 = 
Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valor atribuido. Art. 1.055, §1° CC; IN DREI 38/2017; Enunciados Jucesp n“ 14 e 14.1. 

O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias confomie previsto na IN DREI n° 38/2017. _ 
A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ. _ 

43 Qualificação de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante elou ldentiticação da Empresa incorreto ou incompleto - Art. 53 
Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. 

Cõnjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade 
entre si (ArL 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo ll, Item 1.2.7) 

Depende de outro Processo (especificar) _ _ 
versão VRE,R¡,p°¡15 ; 1_0_0_0 23/10/2019 132552- Página 4 de 6
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Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas_ Especificar. 
(Arts. 35 e 57 do Dec. 1.800/1996. 

Ato sujeito à aprovação prévia - INIDREI 14/2013. _ 
ç u Recolher oe emolomenioe devidoe e/ou a diferença doe emolumentos - item 1.1 - IN/DREl as/2017; An. 37, lv, Lei 8.934/94 _ E Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal). _ E Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral. l 

Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso lll do Dec. 58.879/13. _ E Comprovar baixa do SIMEI -Art. 4° Lei Complementar 123/2006 \ _ 
Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; cadesp (se a 
atividade exigir); comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia 
do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ. 

Erro na composição donome Empresarial (especificar) ~Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5° INIDREI 15 _ "
J 

EColidência de nome empresarial (IN DREI n. 15, art. 6° e Decreto n. 1800/96, art. 62, §2°) _ E Excluir a expressão "ME" ou "EPP" após a denominação social, nos temlos da Lei Complementar n. 155/2016. › _ 
r › 

, 1;. .›;ç;›¿;í ;;=“l¿.,¿ jz.›'¬¬›¡›.-› ¿¿«_, :_¿ “_-.«'3 if QQif ~-..5 vza.. Y_.z - f ldf .z ='.¿_¬_z..,; g~¬1 zà~, ,. z, ~;:›;¬c\_.5: Q; §¬,1;:¬,z,. = › M, ¿;z»-_,1= ;=:
` 

. 

¬ febletøâfâeefll 
Descrever o Objeto Social em gênero e espécie de atividades de fomla` clara e precisa -Art. 53, III, 'b", Decreto 1.800/96. _ 'Q E Atividade indicada nâo é empreeària confonne legislação vigente. -An. 966 e 9a2, código civil. _ 
Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Coflito i`\'š° 

n° 37/1984). ' 

1 gis_tr‹ 

› .J.:›fi~ .-,,;~ Wz , 1'‹í-.az z â~›õ;z*.;=;‹ * - ~ 
z :fi r..1 1.»-:=2‹;@.~›;fr.~ ›'¬l==z;= ‹f‹zz 

= 94 
. 

f °'?.!'!Ê'z9a!?¢ Í? E Anexar Procuração (com Iirrna reconhecida) em processo apartado ou em anexo -Art. 653, Código Civil. : G 
A procuração deve conter 'poderes especlficos para o ato ~ Art. 653 e 654 do Código Civil. - . 

A, 

62 Apresentar procuração lavrada por Instrumento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (lN DREI n° 38, Anexo ll, 

Item 1.2.16.1) 

Sócia/Titular Pessoa Juridica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa _ 

residente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutorjuramentado e registrada em Cartório 
de Titulos e Documentos. (Art. 129, 6° da Lei 6.015/73, Art. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC, Art. 6° da IN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp).

` 

E Dados infonnados no cadastro ~\/RE, divergem dos documentos apresentados - Art 44 Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017. : E Código do evento incorreto no cadastro VRE ' _ E .lontarviaoilidade e/oo Licenciamento _ nem 1.1 - lN/DREI as/2011. ^ _ 
corrigir viabilidade ou juntar viabilidade valida - ltem 1.1 - IN/DREl as/2011 (oo Licenciamento) _ E Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE) _ E O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE. 2 
O porte da empresainformado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado. _ 
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O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento. Q/V(,(-(_/I] .É . 0. ` _ QX _ z É O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento. 
Para os eventos de alteração do CNPJ -o número do CNPJ não conesponde ao constante do ato alterador. _ 

74 O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituiçãofinscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato 
apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos). 

75 O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Perrnite-se a adição de designação e abreviações, 
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome). 
A natureza juridica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado. _ 
O capital infonnado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador. 2 
A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado. 2 
O DBE não está firmado por pessoa fisica responsável perante a RFB. _ E O quadro de sócios/titular disposto no instrumento diverge do DBE ~ _ 

* O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado. _ 
O nome dos sóciosltitular indicado no Instrumento elou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art 57 do 
Dec. 1.800/96) 

! E A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no instrumento diverge do capital do(s) sócio(s)infom1ada no DBE. _ u Reiteração das exigências anteriores _ 

.À 

\\ ` 
J "~ J! /' É 

L ! fiíig 
'Ó//eo /J `/ 

Jn ' 

ssarâigxand 1 ,an _ 

9697/60 do Rešlšü/p 0¡ / 
.4g_ sm, _ 1 

versão vRE.Repúns z 1.0.0.0 za/1o/2019 1:25:52 - Página s as 6



› /----==A_nuzn'Q¡3Q[_Q \ JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo gây ¿, Ministério da Indústria, Comércio ExterioreServiços ~ ESP PRÓ-I-ÔCOLO 
›'f'§r*-'×lš:| Departamento de Registro Empresarial e Integração-DREI .¿,›§`¿`Lz¿¿. 21 9-7 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
o 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
z:‹~'f,_` Qr'V_s. 

Í j

` 

IHIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIHIII 

‹;oNTRoIe INTERNET . 

026685619-5 

DADOS CADASTRAIS 
ATO 

Ú Constituição por Transformação de Empresário em Sociedade LTDA; 
9.. NOME EMPRESARIAL PORTE 

š TERcoB sERvIços ADMINISTRATIVOS LTDA - ME . UC 
‹-I LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP

É 

E Rua Vieira de Melo 941 02356-000 1 
É MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL 
¢_., São Paulo SP (11)55871107 atendimento@equivalencia.com.IIR¬;.

B É NÚMERO EXIGÊNCIA(S) CNPJ-SEDE 
,- 1 19.609.646/0001-07 
3 IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ.DC. 

Ê NOME: Diego AIIanMiepez de Sousa (Sócio) , 
DARE: R$ 145,91 1 / 3` P"()T( 

ä AssINATuRAz _ .M-9,/)' A DATAz19/os/2019 DARF; Rs ,oo 
TT' 

ql; DECO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. O _. 
= ÊPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) seIecionada(s) no prazo _de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente fogulájjo de A apresentação d° i›r°‹==SS0. 
Êpós l: p;ÊÉt;Igã)30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do ecre o . . 

1 
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/sócio/administradorldiretor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro 

I 

Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Policia Federal -art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17. 
Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 

f específica no ato. Art. 32, ll, 
'b" do Decreto 1.800/96 e LC 123/06. 

Civil clc art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da IN/DREI n° 38/2017. 
Comprovar representação do sócio de pessoa juridica, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório. Art. 45, do Código- u Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança - Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n°- 38/2017. - E Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador. Art. 16 do CC _ 
Juntar os avisos de convocação nos tennos do contrato ou da lei, facultada a indição no ato da data, do nome e da página dos jomais onde foram 
publicadas as convocações - Art. 1.152 do Código Civil. 
Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 

7 sócialtitular, ambos devidamente legalizados (na língua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 
em cartório ~ art.129, 6° Lei 6.015/73). ArL 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609/43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 
que residam no país no Mercosul 

Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3° da Lei 11.638 de 2007. 

E As folhas nâo assinadas devem ser rutzricadas pelos signatários -Art 4° da IN/DREI n° 40/2017. . I 
Em casos de Constituição NormaUConstituição por Transformação, o Advogado devera vistar o ato indindo seu nome e n° da OAB, se não 
enquadrada como ME/EPP - §2°, do art. 1°, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) 
Falta assinatura de titular/sócio/administrador - IN/DREI n° 38/2017 ' _ E Assinar a capa do Cadastro VRE (art 1.151 do CC e art. 40 do Decreto 1800/96) _ E Reconhecer firma do titular/sóoio/administrador/procurador (artigo 1.153 do código civil e IN DREI n° aa). _ 
Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer timra da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular. _ E Farra assinatura do cônjuge para integralização do capital com trens imóveis (outorga u×ória). Art 220 e 1.647 do cc. - E identificar os signatários. Art 1.153, do código civil, Ane×os_ da IN/DREI n° as/2017. i 

~ z 

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este 
17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo II, item 1.2.6, alinea “B” 

e observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea "B' e observação 1). 
O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devendo seus 
responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo ll, 
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19 O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.6, alínea "B" e 
observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea "b" e observação 1. 

O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n° 38, Anexo 
Il, Item 1.2.6, alinea "d") . 

, . 

O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI n° 38, Anexo Il, Item 1.2.6, alínea "c"). - 
22 Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas: nome completo, o n° do RG e o órgão expedidor), se optar por indicá-las no 

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art. 34 do Dec. 1800/96). 

O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no pais. (IN DREI n°38, Anexo I, Item 1.3.3) _ 
24 Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo II, item 1.2.8; Anexo V, 

item 1.2.12.3.
' 

Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, item 1.1 e 3.1 I 
.

' E Corrigir o valor do Capital Social, o valor das cotas ou a sua distribuição - Item 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° 38/2017 _ 
Declarar ou corrigir a Forma e/ou o Prazo de integralização ao capital - item 1.2.10 e ee. da lN/DREl rr° aa/2017 _ 

' E O capital social da EIRELI deve ser de no minimo 100 vezes o salário minimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC) _ 
Civil. 
O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do Códigol 
O capital social está abaixo do minimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica. Art. 13 da Lei 7.102/83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigilância e transporte de valores, Art. 4°B da Lei 6.019/74, com redação dada pela u 0 capital social da filial devera ser inferior ao da matriz. Anexo lll, da lN/DREl rr° 33/2017, item 5.1.7. _ 
Indicar a forma, o modo e o prazo de integralização do capital social. Art. 997, Ill e IV c/c 1.004 do CC. _ E É vedado o fracionamento de cotas. Art. 1.056 do CC. _ 2 

34Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade - item 1.2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017. E Informações do Instrumento não conferem com atos anteriomente arquivados - art. 34, I, da Lei 8934/94. 2 E Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) - Item 3.2.6.1 da IN/DREI n° 38/2017. - 
9.2.4. 
Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios - IN/DREI n° 38/2017, Anexo III, iteml 
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa juridica - Art. 3°, §4° e incisos da Lei Complementar 
123/2006. E inserir clâueula de reativação - art so, § 4° da Lei a.9a4/94 _ 
Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valor atribuido. Art. 1.055, §1° CC; IN DREI 38/2017; Enunciados Jucesp n° 14 e 14.1. 
O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI n° 38/2017. I 
A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ. i 
Qualificação de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante elou Identificação da Empresa incometo ou incompleto - Art. 53 
Decreto 1.800/96 e IN/DREI 38/2017. 

Cõnjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade 
entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo ll, Item 1.2.7) u Depende de outro Processo (especificar) _ 
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Documento(s) apresentado(s), encontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegivel, ou fora de ordem sequencial ou incompletas. Especificar. 
(Arts. 35 e 57 do Dec. 1.800/1996. 

Ato sujeito à aprovação prévia - IN/DREI 14/2013. _ E Recolher os emoinmentos devidos e/ou a diferença dos emoiumenios - item 1.1 - IN/DREI as/2011; Art. 31, lv, Lei a.934/94 _ 
' u Apresentar o comprovante de pagamentoda DARF (documento de arrecadação federal). _ E Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral. I E Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso III do Dec. 58.879/13. _ 

~_z_ 
- . w.:.,t-~,-s~. .:=..~~ »'~"='‹'z.~.~z.^.'-'^»z‹ “ i f=1:'~* r 

" 2: 7 f:'f:fÊ '::›`i 1 
. 
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`-1: =--¬ fzfãz ~ÍLz'f-f~. =r 1 ›^ ' 

'r 

Comprovar baixa do SIMEI - Art. 4° Lei Complementar 123/2006 _ 
Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; cadesp (se a 
atividade exigir); comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia 
do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ. 

a E Erro na composição do nome Empresarial (especificar) -Art. 1.155 do código civii e Art. 5° IN/DREI 15 _ 
it E Colidência de nome empresarial (IN DREI n. 15, art. 6? e Decreto n. 1800/96, art. 62, §2°) - E Excluir a expressão 'ME' ou “EPP” após a denominação social, nos tennos da Lei Complementar n. 155/2016. _ 

z
' 

Descrever o objeto social em gênero e espécie de atividades de fomra clara e precisa- Art 53, iii, 'bi Decreto 1.600/96. _ E Atividade indicada não é empresária conforme legislação vigente. -Art 966 e 932, código civil. _ 
Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Cofiito 
n° 37/1 984). 

` " z í"i“* *Ê 
" 

”` 
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' 
' 

L :›' E Anexar Procuração (com finna reconhecida) em processo apartado ou em anexo -Art. 653, Código Civil. ' 2 
A procuração deve conter poderes especificos para o ato - Art. 653 e 654 do Código Civil. _ 

62 Apresentar procuração lavrada por Instrumento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI n° 38, Anexo II, 

Item 1.2.16.1) 

Sócia/Titular Pessoa Juridica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Flsiiz residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa 
residente no Brasil com poderes especificos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou aposfilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos. (Art. 129, 6° da Lei 6.015/73, Att. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC, Art. 6° da IN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp). 

' E Dados infonnados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados - Art. 44 Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017. 2 E Código do evento incorreto no cadastro VRE _ E Juntar viabilidade e/ou Licenciamento - item 1.1 - lN/DREl se/2017. - _ 
corrigir viabilidade ou juntar viabilidade valida _ item 1.1 _ IN/DREI as/2017 (ou Licenciamento) _ E Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE) I E O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE. _ 
O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado. K 
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O documento Básico de Entrada não está em temos para o deferimento. 2 
O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento. _ 
Para os eventos de alteração do CNPJ - o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador. _ 

74 O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituiçãofinscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato 
apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos). 

75 O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite-se a adição de designação e abreviações, 
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome). 
A natureza juridica infonnada não corresponde com o teor do alo a ser arquivado. _ 
O capital infomrado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador. I 
A descrição da atividade empresária não está em confomiidade com a descrição do CNAE informado. _ 
O DBE não está firmado por pessoa fisica responsável perante a RFB. _ W O quadro de sóciosltitular disposto no lnstnrmento diverge do DBE I 

~ O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado. _ 
.¿ 82 O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento elou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do 

Dec. 1.800/96) 
É E A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) infomrada no DBE. i 

. â E Reiteração das exigências anteriores i _ 
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` CONTROLE INTERNET 

DADOS CADASTRAIS 
Aro 
Constrtul ão or Transforma o de Em resárro em Socredade LTDA; _ ‹= S IE Nome EMPREsAR|AL PORTE ' 

Íëf TERCOB SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA Normal 
LoGRADouRo NÚMERO coMPLEMEN'ro CEP Ê 2 3 zig: Rua vrerra de Melo 941 02356-ooo S 
MUNICÍPIO UF \¡'_ TELEFONE EMAIL 

_ _ _ 

S30 Paulo SP *- (11)55871107 atendrmento@equ|vaIenc|a_com.br 
"g;__ NÚMERO Ex|GÊNc|A (s) CNPJ-SEDE 
fg o 19.609.646/ooo1-07 (311 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEO. DOC. - 

._--_:_r,›, 

__|.r¿ NOME. Drego Allan Mrepez de Sousa (Sócro) DARE. R$ 145,91 1 I 2
a `f= Ass|NATuRA- M7) , DATA- 19/os/2019 DARF- R$ 21 oo t<. ' .-'f;_l L /í¡ - /,J - 
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DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO_ÀSAO EXPRESSAO DA VERDADE. 

._ 

ÉÊPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
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FORMULARIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS 

Cumprir a(s) exigência(s) seIecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de A apresentacãfl d° processo. 
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, §3° do 
Decreto 1800/96).

' 

E ` g 
.Í 

. DetaIhesIFundamentaçã0 . 
, ¡ 

_ _ 
' 

` 

' Apresentação de documentos 
` 

~ » 

V

- 

` 
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/sócio/administrador/diretor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro 

: Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Policia Federal- art. 34, V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI n° 34/17. 

2 Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula 
, - especifica no ato. Art 32, ll, 

"b" do Decreto 1.800/96 e LC 123/06. 
Comprovar representação do sócio de pessoa juridi, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório. Art. 45, do Código 
Civil clc art. 37 da Lei 8.934/94 e item 1.1 da IN/DREI n° 38/2017. 

Juntar Alvará Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança - Arts. 610 e 619 do CPC, item 3.2.7 da IN/DREI n° 
38/2017. E Juntar comprovante da mudança do nome de titular/sócio/administrador. Art. 16 do CC _ 
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei, facultada a indicação no ato da data, do nome e da página dos jomais onde foram 
publicadas as convocações - Art. 1.152 do Código Civil. 
Anexar prova da existência legal da pessoa juridica estrangeira e comprovação de que o signatário do ato tem poderes para representar a 

7 sócia/titular, ambos devidamente legalizados (na lingua original, traduzidos por tradutor juramentado e consularizados ou apostilados e com registro 
em cartório - art.129, 6° Lei 6.015/73). Art. 1.134 do CC, art. 18 do Decreto 13.609I43, Decreto 8.660/16. Dispensa-se a consularização estrangeiros 

_ 
que residam no pais no Mercosul 

Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se 
enquadra como empresa de grande porte - Art. 3° da Lei 11.638 de 2007. 

` " Assinatura ~ 
I 

`
° E As folhas não assinadas devem ser rubricadas pelos signatários - Art. 4° da IN/DREI n° 40/2017. 2 

- Em casos de Constituição Nonnal/Constituição por Transformação, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e n° da OAB, se não / 
_ I enquadrada como ME/EPP - §2°, do art. 1°, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) 

~ E E Falta assinatura de titular/sócio/administrador - IN/DREI n° 38/2017 _ 
Assinar a capa do Cadastro VRE (art. 1.151 do CC e art. 40 do Decreto 1800/96) u Reconhecer firma do titularlsócioladministrador/procurador (artigo 1.153 do Código Civil e IN DREI n° 38). 
Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer fimia da assinatura (Art. 1.153 do CC) - no caso de procuração particular. *iv E Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imoveis (outorga uxória). Art. 20 e 1.647 do CC. 2 gç E ideniificar os signaiâriúâ. Art 1.153, ao código civil, Anems, da IN/DREI n° as/2017. _ -'IL ?° 

` 

A 

Ê › Integrantes (sócioltitular) ,. 

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este 2% 17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.6, alinea "B" 'š 

¡ 

//` I 

e observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alinea "B' e observação 1). Ã O menor relativamente incapaz (menor de 16 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser representado por ambos os pais, devendo seus 1' 

responsáveis assinarem o instrumento em seu nome. (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREI n.° 38/2017, Anexo Il, 

vma., vR¡¿Rep0,13z 1_0_0_0 zzroarzoia zozzzazzso _ Página 3 de 6
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_ O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado. IN DREI n° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.6, alinea “B' e 
observação 1; Anexo V, item 1.2.5, alínea "b" e observação 1. 

1 

20 O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento, o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI n° 38, Anexo 
ll, Item 1.2.6, alinea “d") 

O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI n° 38, Anexo ll, Item 1 .2.6, alinea "c“). 2 
72 Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas: nome completo, o n° do RG e o órgão expedidor), se optar por indicá-las no 

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e ArL 34 do Dec. 1800/96). 

O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única inscrição no pais. (IN DREI n°38, Anexo I, Item 1.3.3) 2 
* Administração ` ' ` 

24 Pessoa juridica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art. 1.011 do CC; IN DREI n° 38/2017, Anexo ll, item 1.2.8; Anexo V, 
` item 1.2.12.3. E Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo ~ IN/DREI n° 38/2017, Anexo Ill, item 1.1 e 3.1 _ 

1 

_ 
. . 

` 

V 
Capital

_ E corrigir o valor do capital social, o valor das oolas ou a sua distribuição - iram 1.2.10 a ss. da IN/DREI n° as/2011 _ ` 
Dooiarar ou oorrigir a Forma e/ou o Prazo de integralização ao capital - nem 1.2.10 e ss. da IN/DREI n° as/2017 _ 

* 
- O capital social da EIRELI deve ser de-no minimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC) - 

Cívil.
' 

O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário. §3° do art. 974, do CódigoI 
O pital social está abaixo do minimo exigido para as atividades nos tennos da legislação especifica. Art 13 da Lei 7.102/83, com redação dada pela 
Lei 9.017/95, para empresa de vigilância e transporte de valores, Art. 4°B da Lei 6.019/74, com redação dada pela E O capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz.. Anexo III, da IN/DREI n° 38/2017, item 5.1.7. _ E Indicar a fonna, o modo e o prazo de integralização do capital social. Art. 997, Ill e IV dc 1.004 do CC. _ E É vedado o fracionamento de colas. Art. 1.056 do CC. ~ _ 

" 
'*_ ' Í Corrigir o ato `

' 

Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade -item 1.2, do Anexo V, 
da IN/DREI 38/2017. E Infomiações do lnstmmento não conferem com atos anteriomente arquivados - art. 34, I, da Lei 8934/94. ! E Esclarecer se a cessão/transferência foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) - Item 3.2.6.1 da IN/DREI n° 38/2017. 2 
9.2.4. . 

Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios - IN/DREI n° 38/2017, Anexo Ill, item- 
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa juridica - Art. 3°, §4° e incisos da Lei Complementar 
123/2006. E inserir oiàusoia ao raafivaçâo - art eo, § 4° da Lei 8.934/94 i 
Qualificar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies, desde que suscetíveis de avaliação pecuniária), com descrição 
completa, titularidade e valor atribuido. Art. 1.055, §1° CC; IN DREI 381201 7; Enunciados Jucesp n° 14 e 14.1. u O lnstmmento deve conter todas as cláusulas obrigatórias confom1e previsto na IN DREI n° 38/2017. _ u A Filial alterada deverá ser expressamente qualificada com seu endereço, Nire e CNPJ. : 
Qualifição de sócio, titular, administrador, conselheiro, representante, inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto - Art. 53 
Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017. 

' 

r 

. Diversos . 

Cõnjuges casados sob o regime de comunhão universal de_bens ou sob o regime de separaäo obrigatória de bens não podem constituir sociedade 
entre si (Art. 977 do CC, e IN DREI n° 38/2017 Anexo ll, Item 1.2.7) E Depende de outro Processo (especificar) _ 
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Documento(s) apresentado(s), enoontra(m)-se com rasuras, emendas, entrelinhas, ilegivel, ou fora de ordem sequencial ou incompletas. Especificar. 
(Arts. 35 e 57 do Dec. 1.80011 996. ‹ 

Ato sujeito à aprovação prévia - INIDREI 14/2013. _ u Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos - Item 1.1 - INIDREI 38/2017; Art. 37, IV, Lei 8.934/94 - E Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal). _ 
' E Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral. 2 E Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema, o documento foi indeferido nos termos do art. 198, inciso III do Dec. 58.879I13. _ 

Microempreendedor Individual - MEI ›
“ E Comprovar baixa do SIMEI - Art. 4° Lei Complementar 123/2006 : 

Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; cadesp (se a 
atividade exigir); comprovante de residência do Microempreendedor Individual ou ainda, declaração escrita que conste o endereço residencial; cópia 
do RG ou outro documento de identificação pessoal que conste a data de nascimento; cópia do cartão do CNPJ. 

¬ ^ 
” " Nome Empresarial Í. 

I 

_

. 

-_. E Erro na composição do nome Empresarial (especificar) -Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5° IN/DREI 15 _ 
_ E córidênere ae nerne empresarial (IN DREI n. 15, art. 6° e Decreto n. 1300/96, art. ,62, §2°) ¡ E Excluir a expressão 'ME' ou "EPP" após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016. _ 

. objeto social 
Descrever o Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa - Art. 53, III, "b", Decreto 1.800/96. _ E Atividade indicada não é empresária confomre legislação vigente. -Art. 966 e 982, Código Civil. _ 
Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Coffito 
n° 37/1984). ~ 

^ 

I' ` Procuração . a Anexar Procuração (com fimra reconhecida) em processo apartado ou em anexo -Art. 653, Código Civil. _ E A procuração deve conter poderes especlficos para o ato - Art. 653 e 654 do Código Civil. = 
62 Apresentar procuração lavrada por lnstmmento Público, em razão da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI n° 38, Anexo II, 

Item 1.2.16.1) _ 

Sóciaflitular Pessoa Juridica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Fisica residente no exterior: apresentar procuração outorgada à pessoa 
residente no Brasil com poderes especificos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial. A procuração outorgada no exterior deve 
estar consularizada ou apostilada (com exceção de procurações francesas e argentinas), traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos. (Art. 129, 6° da Lei 6.015/73, Art. 119 da Lei 6.404/76, Art. 1.138 do CC, Art. 6° da IN DREI n° 34 e Enunciado n° 6 da 
Jucesp). 

í 
A 

, . cadastro VRE . E Dados infonnados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados -Art. 44 Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017. - ig.,-~_ E Código do evento incorreto no cadastro VRE : _ 

` 

viabilidade n ` E Junter vtebittúâae e/eu ueenctemente - item 1.1 - IN/DREI as/2011. : Lv 
comgirvrebrtidaae ou juntar viabilidade vànóe _ item 1.1 - IN/DREt ss/2017 (eu licenciamento) I 

gx ¬ 
_ _ __ 

. 

` 

, \ " '~ DBE/ Protocolo de Tranmissao RFB ~ 

' É E Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE) : ¡ 9,63 E O objeto social informado no Instrumento diverge do infonnado no DBE. - ífggjçú 53 
O Porte da empresa infomrado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado. I 
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\ Imã O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento. 
O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento. K 
Para os eventos de alteração do CNPJ - o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador. K 

74 O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituiçãofinscrição e alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta doato 
apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos). 

75 O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite-se a adição de designação e abreviações, 
vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome). 
A natureza juridica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado. 2 
O capital infomrado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivolalterador. 2 
A descrição da atividade empresária não está em confonnidade com a descrição do CNAE infonnado. _ 
O DBE não está fimiado por pessoa fisica responsável perante a RFB. _ E O quadro de sócios/titular disposto no lnstmmento diverge do DBE ' 2 

` E O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado. I 
í O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do 82 Dec. 1.aoo/96)

, 

Q E A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE. _ 
f 

. Reiteração u Reiteração das exigências anteriores _ 

' _ 
` 

A 

Outras Exigências! Descrever 
' 
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